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Câmara Municipal de São Roque
Estado de São Paulo

Projeto de Lei
nº 8/2026-L

Autoria: Wellinton Oliveira

Denomina “Posto de Informações Turísticas (PIT) Roberto Gomes 
da Costa ‘Paranaí’” próprio público localizado na Vila Darcy 
Penteado, distrito de Maylasky

Protocolo:
1067

Data do protocolo:
28/01/2026 11:20:53

Data do documento:
28/01/2026

Regime:
Ordinário

Quórum:
Maioria simples

Turnos de discussão:
Única discussão
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS — PROJETO DE LEI Nº 8/2026 | 28 DE JANEIRO DE 2026 | 
AUTORIA: JOSÉ WELLINTON OLIVEIRA SILVA

BIOGRAFIA DE ROBERTO GOMES DA COSTA “PARANAÍ”

Roberto Gomes da Costa, conhecido artisticamente como 
Paranaí, nasceu em 13 de maio de 1946, no município de Coluna, Minas Gerais, e faleceu 
em 23 de maio de 2006. Radicado em São Roque, construiu trajetória marcada pela 
dedicação à cultura popular, à comunicação comunitária e à vida artística local, deixando 
contribuição duradoura à memória cultural do município.

Como músico e cantor profissional, Paranaí destacou-se 
no cenário regional, tendo gravado dois discos em formato long play. O primeiro, em 
parceria com Toninho, levou o nome Paranaí e Toninho; o segundo, Paranaí e Joãozinho. 
Entre suas composições, sobressai a canção “Louvor a Nossa Senhora Aparecida”, 
expressão de sua profunda devoção mariana e de sua identidade artística fortemente 
vinculada à religiosidade popular brasileira.

Além da atuação musical, Paranaí exerceu diversas 
atividades profissionais de relevante impacto social. Foi um dos primeiros motoristas da 
empresa Nossa Senhora da Ponte, onde trabalhou por muitos anos, e consolidou carreira 
no rádio como locutor, animador e radialista, apresentando o programa Explosão de Amor, 
de grande audiência, na extinta Rádio Universal. Posteriormente, atuou também nas rádios 
8 de Dezembro e Bom Te Ver FM, além de participações em emissoras regionais como a 
Rádio Cacique de Sorocaba e a Rádio Convenção de Itu.

Seu papel mais significativo, contudo, deu-se no campo da 
radiodifusão comunitária. Movido pelo ideal de democratização da comunicação, Paranaí 
fundou, em 1996, ao lado do amigo e parceiro Chiquinho, a Rádio Coluna FM, inicialmente 
instalada na Galeria Cerrone. O primeiro estúdio funcionou no Salão de Festas Cerrone, 
com apoio do saudoso Vittorio Cerrone, em período anterior à regulamentação legal das 
rádios comunitárias no Brasil. Posteriormente, a emissora transferiu-se para a Rua das 
Papoulas, na Vila Amaral.

Nesse contexto, Paranaí aproximou-se do professor 
Rocha, reconhecido líder do movimento nacional pela legalização das rádios comunitárias. 
Participou ativamente de caravanas a Brasília, abaixo-assinados e petições dirigidas ao 
Ministério das Comunicações, integrando o esforço coletivo que resultou na promulgação 
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, instituída durante a gestão do ministro Sérgio 
Motta, marco fundamental para o reconhecimento jurídico do serviço de radiodifusão 
comunitária no Brasil.

Como desdobramento direto desse processo histórico, em 
19 de outubro de 1999 realizou-se a primeira assembleia de fundação da Associação 
Cultural Comunitária Educacional São Roquense, consolidando institucionalmente um 
projeto que unia comunicação, cultura, educação e participação cidadã — valores que 
Paranaí encarnou ao longo de sua vida pública e artística.
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A denominação ora proposta presta justa homenagem a 
um cidadão que, por meio da música, do rádio e do engajamento comunitário, contribuiu de 
forma decisiva para a identidade cultural e comunicacional de São Roque, perpetuando sua 
memória no espaço público como reconhecimento de sua relevância histórica e social.

Ante o exposto, José Wellinton Oliveira Silva apresenta ao 
plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque a seguinte propositura:
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PROJETO DE LEI Nº 8/2026-L
De 28 de janeiro de 2026
(De autoria do vereador Wellinton Oliveira)

Denomina “Posto de Informações Turísticas (PIT) 
Roberto Gomes da Costa ‘Paranaí’” próprio público 
localizado na Vila Darcy Penteado, distrito de 
Maylasky.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprovou e o Executivo promulga esta lei:

Art. 1º Fica denominado “Posto de Informações Turísticas 
(PIT) Roberto Gomes da Costa ‘Paranaí’” o próprio público localizado na Estrada Municipal 
Darcy Penteado, em esquina com a Estrada dos Cannos, na Vila Darcy Penteado, distrito 
de Maylasky.

Parágrafo único. O próprio de que trata o “caput” tem 22,90 
m2 de área construída.

Art. 2º Integra esta lei croqui anexo.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 28 de 
janeiro de 2026.

JOSÉ WELLINTON OLIVEIRA SILVA
Vereador
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ANEXO À LEI Nº X.XXX/2026 – CROQUI
(PROJETO DE LEI Nº 8/2026-L)
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